
MUNICÍPIO DE PIÚMA 
ESPIRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

"Cidade das Conchas" 

LEI Nº 1171/2005 

Autoriza o Poder Executivo a firmar 
c011vênio com a Associação de Famt1ia de 
Pescadores, para o fim que especifica. 

A Câmara Municipal de Piúma aprovou e o Exmº. Senhor Prefeito sancionou e 

promulgou a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio de cooperação 
técnico-financeira com a Associação de famílias de Pescadores. no valor de R$ 40.459,10 
(quarenta mil, quatrocentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos), com o objetivo de adquirir 
material de consumo e equipamentos para estruturar uma central de capacitação profissional para 

a população. 
~ 1º - O valor de que. trata o ~aput. dest~ artigo será repassado da seguinte forma: 

Est d d E , .- ~$ 38.000.~0 (tnnta e oito mil rerus), proveniente de recursos do Governo do 
ª 0 0 spmto anto, mediante ~on~ênio firmado com o Mwlicípio; 

II - R$ 2.459,10 (d01s mil quatrocentos · ·· · 
provenientes de recurso do Município. • e cmquenta e nove reais e dez centavos), 

~ós o que de!e!º; ~s~r=~~e b~n~~~i:d do convênio expirar-s_:-á no dia 30 de abril de 2006, 
improrrogável de trinta dias. a apresentar a prestaçao de contas no prazo máximo e 

Art. 2º - Os recursos destinados a atender ' d A • 

conta do orçamento vigente. as espesas com converuo correrão por 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pi úma-ES, 24 de outubro de 20 
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